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ELEMENTOS COM BASE NOS QUAIS SÃO 
APLICADOS OS DIREITOS DE 

IMPORTAÇÃO OU DE EXPORTAÇÃO:

• Pauta aduaneira das comunidades europeias e
classificação pautal das mercadorias (art.ºs 56.º
a 58.º do CAU);

• Origem das mercadorias (art.ºs 59.º a 68.º do
CAU);

• Valor aduaneiro das mercadorias (art.ºs 69.º a
76.º do CAU).

APOTEC – Associação Portuguesa de Técnicos de Contabilidade

Classificar uma  mercadoria?
Classificar uma mercadoria consiste em
proceder ao seu enquadramento na
nomenclatura, a fim de encontrar o código
pautal apropriado. A classificação correta de
uma mercadoria torna-se por vezes difícil,
nomeadamente quando esta não está
expressamente designada na
nomenclatura. Para se determinar o código
pautal é necessário o conhecimento exato da
mercadoria (incluindo a sua composição).

nomenclatura
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Classificar uma  mercadoria

http://pauta-aduaneira/importacao/nomenclatura/Paginas/default_sigip.aspx

APOTEC – Associação Portuguesa de Técnicos de Contabilidade

Nomenclaturas. O S.H.
A Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de
Designação e Codificação de Mercadorias também designada
por "Sistema Harmonizado“, sob a égide da OMA, entrou em vigor
em 1.1.1988. O Sistema Harmonizado compreende:
a) Uma nomenclatura estruturada e polivalente;
b) Regras gerais interpretativas;
c) Notas às secções e aos capítulos, incluídas as notas de subposição;
d) Publicações complementares.

Na nomenclatura em geral e dentro de cada capítulo em particular, as
mercadorias apresentam-se classificadas, sistematicamente, por
ordem progressiva da sua complexidade, tendo sempre em conta o
seu grau de acabamento ou a sua situação no processo de fabrico.
A nomenclatura do SH comporta cerca de 5000 grupos de produtos
de base, organizados segundo uma estrutura jurídica e lógica, sendo
identificados por um código de seis dígitos.
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Nomenclaturas. A N.C.
O desenvolvimento da nomenclatura do Sistema
Harmonizado tem fundamento no art.º 3.º da
Convenção, ou seja, é permitida uma
desagregação sucessiva destinada a satisfazer as
exigências da Pauta Aduaneira Comum e das
estatísticas do comércio da Comunidade.

A Nomenclatura Combinada (oito dígitos) está
portanto estruturada com base na Nomenclatura do
Sistema Harmonizada. A Pauta Aduaneira
compreende, entre outros elementos, a
Nomenclatura Combinada das Mercadorias.

APOTEC – Associação Portuguesa de Técnicos de Contabilidade

Regulamento base
Regulamento (CEE) n.º 2658/87 do Conselho de
23 de Julho de 1987:
- Compreende o SH com subdivisões comunitárias,
- O Anexo I é atualizado anualmente, tendo em
conta os entendimentos da, OMA, OMC e outras
(por ex. em sede de política comercial, tecnologia
ou estatística).

Ver Regulamento de Execução (UE) n.º 2019/1776 da Comissão, de 9 de
outubro, que altera o anexo I do Regulamento (CEE) n.º 2658/87 do
Conselho relativo à nomenclatura pautal e estatística e à Pauta Aduaneira
Comum (retificado no JOL n.º L 296 de 15 de novembro)
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Classificação pautal

http://pauta-aduaneira/importacao/nomenclatura/Paginas/default_sigip.aspx
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Classificação pautal

01.  Animais vivos

01. 02  Animais vivos da espécie bovina
01. 02. 21 Reprodutores de raça pura
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Classificação pautal

01.   02.     21.  

Capítulo Posição Sub-posição

APOTEC – Associação Portuguesa de Técnicos de Contabilidade

Classificação pautal
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Classificação pautal

Salmão do atlântico

03.  Peixes e crustáceos …

03. 02  Peixes frescos ou refrigerados
03. 02. 14.  Salmão-do-atlântico

APOTEC – Associação Portuguesa de Técnicos de Contabilidade
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Classificação pautal

Garrafas de vidro

70.  Vidro e suas obras

70. 10  Garrafões, garrafas, frascos, boiões …
70. 10. 90. Outros
70. 10. 90. 43 Garrafas e frascos, superiores a 

33 cl, mas inferiores a 1 L

APOTEC – Associação Portuguesa de Técnicos de Contabilidade
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Muito obrigada pela vossa presença!

NOTA IMPORTANTE PARA OS CC: 

A Formação promovida pela APOTEC é válida nos termos do Estatuto da OCC.
Os certificados podem ser submetidos através do site da dita Ordem, via 
Pasta CC, sem necessidade de qualquer outro formalismo adicional.

APOTEC – Associação Portuguesa de Técnicos de Contabilidade

Venha fazer parte do livre associativismo!
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